
ESTADO DO CEARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ

EDITAL Nº 14/2015 DE CONVOCAÇÃO PARA
REPRODUÇÃO DO ÁUDIO DA PROVA ORAL

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS  DO ESTADO DO CEARÁ, no  uso  das 
atribuições  legais,  tendo em vista  a  publicação dos  Editais  de Abertura  de Inscrições  nºs 02 e 
03/2015 no Diário Oficial  Eletrônico do Tribunal  de Contas do Estado do Ceará,  destinado ao 
provimento de cargos de Conselheiro-Substituto (Auditor) e de Procurador de Contas, RESOLVE:

1.  Tornar público  que a reprodução da gravação da Prova Oral será realizada no Tribunal  de 
Contas do Estado do Ceará, situado à Rua Sena Madureira, 1047 – Edifício Antônio Coelho, Sala 
das Sessões Ministro Eduardo Ellery Barreira - Fortaleza – CE, no dia 05/11/2015, nos horários 
indicados abaixo, conforme as seguintes instruções:

a) A reprodução da gravação da Prova Oral será permitida somente ao respectivo candidato 
solicitante,  na  data  e  horário  de  sua  convocação,  mediante  apresentação  de  documento 
original de identidade que bem o identifique, conforme item 8 do Capítulo V do Edital de 
Abertura de Inscrições. 

b) Não será permitida, em hipótese alguma, reprodução da gravação por meio de procuração. 
c) Serão fornecidos fones de ouvido, papel e caneta para anotações durante a reprodução da 

gravação. 
d) Na  sala  de  audição  não  será  permitida  a  utilização  de  qualquer  tipo  de  equipamento 

eletrônico, bem como não será autorizada a cópia da gravação em hipótese alguma. 
e) Encerrada a reprodução da gravação, o candidato deverá indicar ao fiscal, retirando o fone 

de ouvido, quando então, deverá sair do local. 
f) Não será admitida troca de data/horário de reprodução da gravação, seja qual for o motivo 

alegado. 

2. Data e horário da reprodução do áudio.
O candidato deverá comparecer com 30 minutos de antecedência ao horário da reprodução da 
gravação. 

CARGO: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO (AUDITOR)
DATA: 05/11/2015

N. INSCRIÇÃO CANDIDATO HORÁRIO LOCAL

0000059a ALEX PEREIRA MENEZES 9h30

0000089j DAVI FERREIRA GOMES BARRETO 10h

0000120k FRANCISCO ROGERIO JORGE DA SILVA 10h30

CARGO: PROCURADOR DE CONTAS
DATA: 05/11/2015

N. INSCRIÇÃO CANDIDATO HORÁRIO LOCAL

0000342g ANDERSON LOUREIRO DE BARROS CORREIA 13h

0000261g ARAO BEZERRA ANDRADE 13h30

0000569b JOSE AECIO VASCONCELOS FILHO 14h

0000570i JOSE AMERICO DA COSTA JUNIOR 14h30

0000597g MARCIA DOS ANJOS MANOEL 15h



Fortaleza/CE, 27 de outubro de 2015.

José Valdomiro Távora de Castro Júnior
Presidente do TCE-CE 
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